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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

05/12/2025

DECLARAÇÃO À PRAÇA E AOS BANCOS – CARLA LION DE CARVALHO declara, para todos os fins e 
efeitos de direito, que, conforme Boletim de Ocorrência lavrados nas Delegacias de Policia, declarou 
ser vitima de FRAUDE/ESTELIONADO tanto em relação a constituição da empresa 58.169.974 CARLA 
LION DE CARVALHO, cadastrada no CNPJ sob nº 58.169.974/0001-83, como dos protestos lavrados na 
Comarca de Santos e como, também das contas abertas junto XP Investimentos CCTVM - S/A e junto 
ao Banco XP S/A. São Paulo, 26 de novembro de 2025. 

Stronghold Infra Investments S.A.
CNPJ/MF nº 48.243.803/0001-01 - NIRE nº 35.300.633.172

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária - 2ª Convocação
Ficam os senhores acionistas da Stronghold Infra Investments S.A. controladora da Liquipar Operações Portuárias S.A. - SPE, 
doravantes denominados (“Companhias”), convocados, em segunda chamada, para se reunir em Assembleia Geral 
Extraordinária que será realizada à Av. Magalhães de Castro, 4800, Torre Continental; 11º andar, cj 111, Cidade Jardim 
Corporate Center; São Paulo, com início às 16:00 do dia 09.12.2025, com participação virtual facultada aos representantes 
que estejam impossibilitados de comparecer de forma presencial, a fim de deliberar sobre as matérias adiante indicadas. 
(i) Ratificar as integralizações de capital já realizadas e reconhecer os aportes pendentes, determinando as medidas de 
recomposição de capital social necessárias à continuidade da controlada Liquipar, notadamente por meio de aumento de 
capital; (ii) deliberar sobre a autorização da Sociedade e sua controlada contratar empréstimos para sustentar suas 
operações; (iii) deliberar sobre a estrutura de governança corporativa e meios de exercícios de direitos e deveres previsto no 
acordo de acionistas da Sociedade. (iv) eleição dos membros da Diretoria em vista das renúncias apresentadas; A presente 
convocação é justificada pela urgência da situação e pelo risco de prejuízo grave e imediato às Companhias, decorrente do 
inadimplemento do Ethereal Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, acionista minoritário da Stronghold. 
A convocação tem caráter extraordinário e urgente, tendo em vista a necessidade de restabelecer a governança, recompor o 
capital social e assegurar a continuidade das atividades portuárias desempenhadas pela controlada Liquipar, diante de fatos 
supervenientes que comprometem a regularidade societária e operacional do grupo econômico. A Liquipar Operações 
Portuárias S.A. - SPE participa desta convocação por legitimidade reflexa e interesse jurídico direto, uma vez que as matérias 
a serem deliberadas pela controladora Stronghold impactam de forma imediata sua estrutura financeira, seus contratos de 
arrendamento, e suas obrigações com os órgãos regulatórios. A convocação está amparada pelos princípios da função social 
da empresa, continuidade administrativa, preservação do investimento público e dever de diligência dos administradores. 
Os acionistas deverão exibir os documentos necessários para comprovar a qualidade de acionista e participar da Assembleia 
Geral. Estes poderão ser representados por mandatários, desde que observadas as restrições legais, devendo, neste caso, 
ser apresentado também o instrumento de mandato, com até 2 (dois) dias de antecedência à data de realização da 
Assembleia. Finalmente, em atenção às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos 
senhores acionistas, na sede social das Companhias os documentos relativos a presente ordem do dia e instruções para 
participação virtual. São Paulo, 02.11.2025. Juliano Azevedo Antunes - Diretor Presidente.

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 
19.12.2025, às 10h00, no Hotel Cordialle, localizado na Rua Sotero de Souza, 500 - São Roque/SP - CEP 18130-
200, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: A) Apreciação da proposta da Diretoria para pagamento de 
lucros intermediários, com base no Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras levantados em 30.11.2025;  
B) A forma de pagamento dos lucros e demais condições relativas à distribuição dos lucros intermediários.

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - JUCESP NIRE 35.300.159.632

Edital de Convocação
Em cumprimento à notificação enviada pelos acionistas Anna Spallicci, Ricardo Sarkis Spallicci, Roberta Sarkis 
Spallicci e Fabio Sarkis Spallicci, representantes de 20% (vinte por cento) do capital social, ficam convocados os 
Senhores Acionistas da Apsen Farmacêutica S/A (“Companhia”), nos termos do Parágrafo Único do Artigo 9º do 
Estatuto Social, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 17 de dezembro de 2025, 
às 14h00, em primeira convocação, com tolerância de 15 minutos para instalação, exclusivamente de forma 
virtual, por meio da ferramenta Microsoft Teams utilizada pela Companhia, ou outra ferramenta que possa 
substituí-la, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia, conforme solicitação dos acionistas acima mencionados: 
(i) a distribuição aos acionistas do valor total atualmente alocado na conta de Reserva de Lucros da Companhia; 
e (ii) a destinação do resultado do exercício (até o mês de outubro de 2025), conforme autorizado pelo art. 204 
da Lei das S.A. e pelo artigo 33 do Estatuto Social da Companhia. AVISO: A administração da Companhia enviará 
em tempo hábil o link da ferramenta Microsoft Teams a ser utilizada.

São Paulo/SP, 02 de dezembro de 2025
Renato Spallicci - Diretor Presidente

GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 03.129.554/0001-81 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em conformidade com o disposto na Lei 6.404/76, conforme alterada, e no Estatuto Social da GMHG Participações S.A. 
(“Companhia”), ficam V.Sas. convocadas a participar da AGO de Acionistas, no dia 11/12/2025, às 10h, em 1ª 
convocação, e no mesmo dia, às 11h, em 2ª convocação, na R. Iguatemi, 151, 20º andar, conj. 201, Itaim Bibi, SP/SP, 
CEP 01451-011, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias:  (i) Examinar, discutir e votar as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/24, conforme 
publicadas na pág. 5 da edição impressa do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 e 01/12/25, bem como na pág. 
1 - Publicações Legais da edição digital certificada do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 e 01/12/25. (ii) Examinar, 
discutir e votar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/23, conforme publicadas na pág. 5 da edição impressa do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 
e 01/12/25, bem como na pág. 1 - Publicações Legais da edição digital certificada do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 
e 01/12/25. Salientamos que as cópias das demonstrações financeiras e documentos pertinentes à Assembleia se 
encontram à disposição dos acionistas, na sede da Companhia. Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à 
disposição de V.Sas. para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2025
I. DATA, HORA E LOCAL: 03 de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede da Arthur Lundgren Tecidos S.A.
- Casas Pernambucanas ("Companhia"), localizada na capital do Estado de São Paulo, na Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino - Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903. II. MESA: Sr. Martin
Mitteldorf, Presidente e o Sr. José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. III. PRESENÇA: A
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber os Srs. Martin Mitteldorf,
Evaldo Fontes Júnior, Alberto Lundgren Altenburg, Annibal Ribeiro Lima Neto, Evandro Luis Rezera e Ralf
Lundgren, virtualmente em conformidade com o § 5º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. IV.
CONVOCAÇÃO: Efetuada em conformidade com o §3º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. V.
ORDEM DO DIA: análise e deliberação acerca (i) eleição da Diretora sem designação específica de
acordo com o §1º do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. VI. DELIBERAÇÕES: Após a leitura da
Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administração, foram tomadas
as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: (I) Aprovar a eleição da Sra. Carolina Soares
Carvalheira, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº 34.845.346-2 SSP-SP, e inscrita
no CPF/MF sob o nº 311.284.998-19, domiciliada na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial
à  Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino - Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903,
para o cargo de Diretora sem designação específica com mandato até a primeira reunião do Conselho de
Administração a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações
financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 2027. A Diretora ora eleita toma posse
de seu respectivo cargo de imediato, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, o qual foi lavrado
em livro próprio da Companhia, ocasião na qual firmou também declaração confirmando que não está
impedida por lei para investidura no cargo, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76. O
prazo de mandato da membro da Diretoria Estatutária se estenderá até a respectiva reeleição ou a investida
de novo membro da Diretoria, nos termos §2º do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, e as suas
atribuições individuais para efeitos de apuração dos atos tomados isoladamente serão determinadas em
Ata pela Diretoria da Companhia. VII. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a ser
tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se
manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os
trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Mesa: Martin
Mitteldorf, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do
Conselho de Administração da Companhia presentes: Martin Mitteldorf, Evaldo Fontes Júnior, Alberto
Lundgren Altenburg, Annibal Ribeiro Lima Neto, Evandro Luis Rezera e Ralf Lundgren. Certifico que a
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de junho de 2025. Mesa: Martin Mitteldorf
- Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de Administração José Eduardo dos Santos Iniesta
Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº  308.408/25-1 em 03/09/2025.

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINARIA  DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 2025
I. DATA, HORA E LOCAL: 05 de agosto de 2025, às 10:00 horas, na sede da Arthur Lundgren Tecidos S.A.
- Casas Pernambucanas ("Companhia"), localizada na capital do Estado de São Paulo, na Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino - Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903. II. MESA: Sr. Martin
Mitteldorf, Presidente e o Sr. José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. III. PRESENÇA: A
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber os Srs. Martin Mitteldorf,
Evaldo Fontes Júnior, Alberto Lundgren Altenburg, Annibal Ribeiro Lima Neto, Evandro Luis Rezera e Ralf
Lundgren, virtualmente em conformidade com o § 5º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, além
do Governance Officer Sr. José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, também virtualmente. IV.
CONVOCAÇÃO: Efetuada em conformidade com o §3º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. V.
ORDEM DO DIA: análise e deliberação acerca (i) eleição de Diretor sem designação específica de
acordo com o §1º do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. VI. DELIBERAÇÕES: Após a leitura da
Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administração, foram tomadas
as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: (i) Aprovar a eleição do Sr. Glauco Jun Terada,
brasileiro, casado, matemático, portador da carteira de identidade nº 29.131.261-5 SSP-SP, e inscrito no
CPF/MF sob o nº 223.507.108-23, domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial
à Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino - Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903,
para o cargo de Diretor sem designação específica com mandato até a primeira reunião do Conselho de
Administração a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações
financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 2027. O Diretor ora eleito toma posse
de seu respectivo cargo de imediato, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, o qual foi lavrado
em livro próprio da Companhia, ocasião na qual firmou também declaração confirmando que não está
impedida por lei para investidura no cargo, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76. O
prazo de mandato do membro da Diretoria Estatutária se estenderá até a respectiva reeleição ou a investida
de novo membro da Diretoria, nos termos §2º do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, e as suas
atribuições individuais para efeitos de apuração dos atos tomados isoladamente serão determinadas em
Ata pela Diretoria da Companhia. VII. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a ser
tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se
manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os
trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Mesa: Martin
Mitteldorf, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do
Conselho de Administração da Companhia presentes: Martin Mitteldorf, Evaldo Fontes Júnior, Alberto
Lundgren Altenburg, Annibal Ribeiro Lima Neto, Evandro Luis Rezera e Ralf Lundgren. Certifico que a
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 05 de agosto de 2025. Mesa: Martin
Mitteldorf - Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de Administração; José Eduardo dos Santos
Iniesta Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 307.565/25-7 em 02/09/2025

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2025
I. DATA, HORA E LOCAL: 27 de maio de 2025, às 10:00 horas, na sede da Arthur Lundgren Tecidos S.A.
- Casas Pernambucanas (“Companhia”), localizada na capital do Estado de São Paulo, Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino - Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903. II. MESA: Sr. Martin
Mitteldorf, Presidente e o Sr. José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. III. PRESENÇA: A
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber os Srs. Martin Mitteldorf,
Evaldo Fontes Júnior, Alberto Lundgren Altenburg, Evandro Luis Rezera, Annibal Ribeiro Lima Neto e Ralf
Lundgren, além do governance officer o Sr. José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, os quais participaram
de forma virtual, em conformidade com o § 5º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. IV.
CONVOCAÇÃO: Efetuada em conformidade com o §3º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. V.
ORDEM DO DIA: (i) Eleição da Diretoria Estatutária da Companhia em conformidade com o  §1º do Artigo
16 do Estatuto Social da Companhia; e (ii) Fixação da remuneração global anual da Diretoria, em conformidade
com o §3º do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia. VI. DELIBERAÇÕES: Após a leitura da Ordem
do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administração presentes, foram tomadas
as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: (i) Eleição da Diretoria Estatutária da Companhia
-  Aprovar, por unanimidade dos Conselheiros presentes, a eleição dos seguintes membros da Diretoria
da Companhia, com mandato de 3 (três) anos ou até a primeira Reunião do Conselho de Administração
após Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício
social que se encerrará em 31 de dezembro de 2027: (a) o Sr. Ricardo Doebeli, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 36541091 emitida pela SSP/SP,
inscrito no CPF sob o nº 612.727.019-72, para o cargo de Diretor Superintendente; (b) o Sr. Maurício
Leonardo Hasson, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 95529848
emitida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 024.961.187-24, para o cargo de Diretor Executivo Financeiro
e de Relação com Investidores; (c) a Sra. Francine de Lucca Mottin, brasileira, solteira, economista,
portadora da cédula de identidade RG n° 5069198306 emitida pela SSP - RS e inscrita no CPF/MF sob o
nº 932.890.220-72, para o cargo de Diretora Executiva Comercial; (d) o Sr. Oger Silverio da Silva,
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 9757307 emitida pela SSP-SP
e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.553.778-29 para o cargo de Diretor Executivo de Operações; (e) o
Sr. Gustavo Guedes Maniero, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade
nº 251744401 emitida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 259.582.458-99, para o cargo de Diretor
Executivo de Riscos; (f) a Sra. Renata Vivan Del Bove, brasileira, casada, psicóloga, portadora da
cédula de identidade RG nº 290161666 emitida pela SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 291.707.418-
32, para o cargo de Diretora de Gente e Gestão, e (g) para os cargos de Diretor Sem Designação
Específica, foram eleitos as Sras. e os Srs.: Alexandre Bastos Borges, brasileiro, solteiro, inscrito no
CPF/MF sob o nº 251.564.568-20, portador da carteira de identidade RG nº 246499357 emitida pela SSP-
SP; Ana Paula Bueno Moi, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 327.953.848-33, portadora
da carteira de identidade RG nº 443354625 emitida pela SSP/SP; Daniely Delfina de Souza, brasileira,
casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 080.715.776-77, portadora da carteira de identidade RG nº 14816330
emitida pela SSP/MG; Diego Minkevicius Silva, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº
356.269.298-60, portador da carteira de identidade RG nº 291499806 emitida pela SSP/SP; Eduardo
Afonso Teodoro, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 044.808.469-48, portador da carteira
de identidade RG nº: 79646792 emitida pela SSP-PR; Elivaldo Artur Bezerra, brasileiro, casado, inscrito
no CPF/MF sob o nº 326.180.183-20, portador da carteira de identidade RG nº 134680187 emitida pela
SSP/CE; Glaucia Regina Leite Dos Santos, brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob o nº
322.354.688-02, portadora da carteira de identidade RG nº 341677723 emitida pela SSP-SP; Igor Augusto
Borges, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 087.318.926-47, portador da carteira de identidade
RG nº 11348157 emitida pela SSP/MG; Jean Carlo André Bonifácio, brasileiro, casado, inscrito no CPF/
MF sob o nº 038.384.136-44, portador da carteira de identidade RG nº 10592416 emitida pela SSP-MG;
Julio Cezar Novaki, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.335.689-20, portador da carteira
de identidade RG nº 71276023 emitida pela SSP-PR; Luciano Possette, brasileiro, casado, inscrito no
CPF/MF sob o nº 869.399.719-04, portador da carteira de identidade RG nº 53408141 emitida pela SSP-PR;
Luiz Miguel Lee Lau, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 214.900.858-07, portador da
carteira de identidade RG nº 384097285 emitida pela SSP/SP; Marcelo Lopes de Menezes, brasileiro,
divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 337.854.798-75, portador da carteira de identidade RG nº 437113486
emitida pela SSP/SP; Marcos Antonio de Mello, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº
060.875.138-33, portador da carteira de identidade RG nº 15353684 emitida pela SSP-SP; Mariana Lucia
Copparoni, argentina, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 244.548.468-55, portadora da carteira de
identidade CRNM F294777P emitida pela DE-SP; Michel Roberto Visnadi, brasileiro, casado, inscrito
no CPF/MF sob o nº 260.806.838-30, portador da carteira de identidade RG nº 305885613 emitida pela
SSP-SP; Nelson Geovani Fagundes Biscaia, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº
760.345.779-34, portador da carteira de identidade RG nº 51782658 emitida pela SSP-PR; Ricardo Pereira
da Silva, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 289.628.838-48, portador da carteira de identidade
RG nº 301978992 emitida pela SSP-SP; Rodrigo Saback Antonio Gonzaga, brasileiro, casado, inscrito
no CPF/MF sob o nº 302.670.858-50, portador da carteira de identidade RG nº 306872328 emitida pela
SSP-SP; Robson Ribeiro, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 266.395.408-00, portador da
carteira de identidade RG nº 289787403 emitida pela SSP-SP; Rosana Lima Zanini, brasileira, casada,
inscrita no CPF/MF sob o nº 086.594.578-03, portadora da carteira de identidade RG nº 188929769 emitida
pela SSP/SP; Sandra de Oliveira Lima, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o nº 190.685.538-
28 portadora da carteira de identidade RG nº 233059982 emitida pela SSP/SP; Sonia Maria da Silva Luiz,
brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 079.923.448-63, portadora da carteira de identidade RG
nº 17721621 emitida pela SSP/SP; Valclei dos Santos Araujo, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF
sob o nº 283.674.118-03, portador da carteira de identidade RG nº 264551497 emitida pela SSP/SP; Valmir
Aparecido Navia, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.639.578-98, portador da carteira
de identidade RG nº 169913909 emitida pela SSP/SP; Vinicius Zimiani, brasileiro, casado, inscrito no
CPF/MF sob o nº 204.053.808-95, portador da carteira de identidade RG nº 211685471 emitida pela SSP/
SP; Viviane Amaral Vicentini, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 331.466.718-32, portadora
da carteira de identidade RG nº 407804870 emitida pela SSP/SP; Wagner de Almeida, brasileiro, casado,
inscrito no CPF/MF sob o nº 042.870.979-63, portador da carteira de identidade RG nº 92527999 emitida
pela SSP/PR. Todos os diretores tem domicílio na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial
à Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino - Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903.
Todos os administradores ora eleitos declaram em seus respectivos termos de posse, arquivados na sede
da Companhia, que não estão condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, que não estão incursos em qualquer delito
que os impeça de exercer as atividades do cargo para o qual foram designados, que não ocupam cargos
em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado com a Companhia e que não têm
interesse conflitante com a mesma.  (ii) Fixação da remuneração global anual da Diretoria - Os
Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a fixação da remuneração global da Diretoria conforme contratos
de prestação de serviços e políticas de incentivo de curto e longo prazo vigentes na Companhia, os quais
estão arquivados na sede da Companhia. VII. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo
a ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém
se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos
os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Mesa: Martin
Mitteldorf, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do
Conselho de Administração da Companhia presentes: Martin Mitteldorf, Evaldo Fontes Júnior, Alberto
Lundgren Altenburg, Annibal Ribeiro Lima Neto, Evandro Luis Rezera e Ralf Lundgren. Certifico que a
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 27 de maio de 2025. Mesa: Martin Mitteldorf
- Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de Administração. José Eduardo dos Santos Iniesta
Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 227.654/25-0 em 17/07/2025.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 01 de dezembro de 2025, às 10h00, de forma remota e por videoconferência, 
considerada realizada, para todos os fi ns, na sede social da Solví Participações S.A., na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. 
Convocação. Dispensadas as formalidades de convocação prévia por estarem presentes a totalidade dos 
conselheiros, nos termos do parágrafo 2º do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, e do parágrafo 2º do artigo 
1.072 da Lei 10.406/02/parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Presença. A totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. Participou ainda como convidada a Sra. Milena Melissa Gomes Saraiva 
como Secretária. 4. Mesa. Carlos Leal Villa – Presidente da Mesa; e Milena Melissa Gomes Saraiva - 
Secretária. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a outorga de aval pela Companhia à Solví Essencis Ambiental S.A. 
(“Solví Essencis”), controlada direta da Companhia, no âmbito da 1ª Emissão de notas comerciais escriturais, com 
garantia fi dejussória, para colocação privada, da Solví Essencis, no valor total de R$ 150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de reais) (“Notas Comerciais”). 6. Deliberação. Instalada a reunião extraordinária do conselho 
de administração, após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberam sobre a prestação 
de garantia fi dejussória, pela Companhia, como principal pagadora e devedora solidária, obrigando-se por todos os 
valores devidos pela Solví Essencis, no âmbito da emissão de Notas Comerciais. Autorizar a prática, pela Diretoria da 
Companhia e/ou por seus procuradores constituídos, de todo e qualquer ato necessário ou conveniente à efetivação 
da deliberação desta assembleia, inclusive a celebração de todos os documentos e seus eventuais aditamentos, 
incluindo, mas não se limitando, a celebração do Termo de Emissão. Ratifi car os atos relacionados à deliberação 
acima, já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos procuradores constituídos relacionados às Notas 
Comerciais. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém fazendo uso da palavra, foram os 
trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada pelo presidente (Carlos 
Leal Villa) e pela secretária (Milena Melissa Gomes Saraiva). Conselheiros presentes: Carlos Leal Villa, Fernando 
Lima Rocha Lohmann, Marcelo Moses de Oliveira Lyrio, Albérico Machado Mascarenhas, Antonio Carlos Manssour 
Lacerda e Denise Pauli Pavarina. 8. Assinatura Digital: A presente ata poderá ser celebrada eletronicamente com a 
utilização de processo de certifi cação disponibilizado pela ICP-Brasil, produzindo todos os seus efeitos com relação 
aos signatários, conforme parágrafo 1º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, da 
qual os signatários abaixo especifi cados declaram possuir total conhecimento. Para todos os fi ns e efeitos de direito, 
os signatários abaixo especifi cados reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a 
plena efi cácia da assinatura por certifi cado digital. Certi co que a presente é cópia  el da ata lavrada em livro próprio. 
São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2025. Mesa: Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária. JUCESP nº 413.165/25-
5  em 03.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Especially Indústria e Comércio de Produtos
para Alimentação Animal S/A

CNPJ / MF Nº 46.037.411/0001-52 - NIRE 35.300.612.906
Ata da Assembleia Geral Extrordinária

(Ata lavrada sob a forma de sumário, conforme artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76)
Data-hora-local: Aos 17 dias do mês de outubro do ano de 2.025, às 11:00 horas, na sede social da Especially
Indústria e Comércio de Produtos para Alimentação Animal S/A. Convocação e Comparecimento: Dispensada,
posto presentes acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente – Frederico de Toledo
Gottheiner Secretário – Mauricio Cardoso Franco. Ordem do dia: Sobre a mesa: a) inclusão de nova atividade no
rol de atividades desempenhadas pela Sociedade; b) abrir uma nova filial; e c) consolidar o Estatuto Social para
refletir as alterações realizadas. Deliberações: Após discutidas amplamente as matérias, os presentes deliberam o
seguinte: (i) Incluir, dentre as atividades do objeto da Sociedade, a atividade de comércio varejista de alimentos
para animais, diante da inclusão da atividade, altera-se o artigo 3º do Estatuto Social que passa a vigorar com a
seguinte nova redação: “Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto: (i) a exploração da fabricação de alimentos
para animais; (ii) o envasamento e empacotamento sobre contrato; e (iii) o comércio atacadista e varejista de
alimentos para animais;” (ii) Abrir uma nova filial, que funcionará como depósito fechado no Município de Barueri,
Estado de São Paulo, na Alameda Surubiju, n° 1688, Box 13, bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP
06455-040. Diante da abertura da Filial, altera-se o Parágrafo 1º do Artigo 2º do Estatuto Social que passa a
vigorar com a seguinte nova redação: “Parágrafo Primeiro - A Sociedade tem uma filial que funciona como de-
pósito fechado no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Surubiju, n° 1688, Box 13, bairro
Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-040”; e (iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da
Companhia, o qual passa a viger nos termos e condições do Anexo I, deste instrumento; Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa declarou encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata, a
qual, lida e achada conforme, foi por todos assinada e será transcrita verbo ad verbum no livro próprio da Socie-
dade, tão logo liberado pelo Registro de Comércio. São Paulo, 17 de outubro de 2025. Mesa: Frederico de
Toledo Gottheiner - Presidente da Mesa, Mauricio Cardoso Franco - Secretário. Acionistas: Frederico de
Toledo Gottheiner, Rafael Navarini Coutinho, Sandra Luísa Martello Carvalho, Mauricio Cardoso Franco,
José Amâncio Taveira Filho, Nilmar Duranti. Testemunhas: Nome: José Antonio dos Santos - RG:
53.676.664-2 SSP/SP. Nome: Mauro Tadeu de Almeida Moraes - RG: 8.569.752-7 SSP/SP. Visto da Advogada:
Clarissa Lindenberg Badke - OAB/SP 112.645-B. JUCESP nº 388.547/25-0, NIRE 3590733303-5 em 05/11/2025.

ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 16 de junho de 2025
Data, Hora e Local: Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2025, às 10h30, na sede social da Arainvest Parti-
cipações S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.139.408/0001-25, estabelecida 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º andar, Ed. Kyoei, Paraíso, CEP 04001-
004 (“Companhia”). Mesa: Edson Maioli - Presidente. Dionysios Emmanuil Inglesis - Secretário. Edital de Convo-
cação: Edital de Convocação publicado, nos termos do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, no jornal O Dia SP, nas edições 
dos dias 06, 09 e 10 de junho de 2025, conforme folhas 05, 05 e 05, respectivamente, bem como no Caderno Digital 
do referido jornal em edições de 06, 09 e 10 de junho de 2025. Presença e Instalação: Presentes os acionistas re-
presentando 58% do capital social votante da Companhia, identificados na lista de presença, ficando, portanto, ins-
talada a presente Assembleia Geral Ordinária (“AGO”). Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, exa-
minar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2024; (ii) fixar a 
remuneração global anual dos Administradores da Companhia; (iii) eleger os membros da diretoria. Deliberações: 
Instalada a AGO, após a discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas aprovaram, por unanimi-
dade dos votos: (i) as contas dos administradores, na forma consignada no Balanço Patrimonial e demais peças das 
Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2024, publicadas no jornal O Dia SP, pá-
gina 5, bem como no Caderno Digital do referido jornal, ambos em edição de 09.05.2025; (ii) que os Diretores não fa-
rão jus a remuneração anual; (iii) a reeleição para o cargo de Diretor, dos Srs. Dionysios Emmanuil Inglesis, bra-
sileiro, casado, administrador de empresas, RG 3.693.899-3 SSP/SP, CPF 030.889.648-36, com domicílio na Avenida 
Paulista, 2.100, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-930, e Edson Maioli, brasileiro, casado, contador, RG 16.318.579 
SSP/SP, CPF 055.655.518-03, com domicílio na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 10º andar, Jardim Paulistano, São 
Paulo, SP, CEP 01452-000. Os Diretores eleitos (a) terão prazo de mandato de 03 (três) anos, estendendo-se até a pos-
se dos novos membros que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizar no ano de 2028; (b) declaram 
que não estão incursos em crime algum previsto em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis, em especial 
aqueles mencionados no Parágrafo 1º do Artigo 147 da Lei nº 6.404/76; Encerramento: Nada mais havendo a tra-
tar, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e aprovada por todos os presentes, foi assinada de forma eletrônica, em 
conformidade com a Medida Provisória 2.200-2. Certificamos ser a presente cópia fiel da Ata original lavrada em li-
vro próprio da Companhia. Edson Maioli - Presidente,  Dionysios Emmanuil Inglesis - Secretário. JUCESP nº 
217.765/25-7 em 01.07.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

 Companhia Aberta
 Registro de Companhia Emissora Categoria B n° 2686-7
 CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 | NIRE 35.300.006.658

Ata de Reunião do Conselho Fiscal Realizada em 12 de Novembro de 2025
Data, Hora e Local: Realizada em 12 de novembro de 2025, às 10:00h, única e exclusivamente em ambiente virtual, 
por meio de videoconferência da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). Convocação: Dispensada a 
convocação, nos termos do § 3° do artigo 11 do Regimento Interno do Conselho Fiscal, face a presença da totalidade 
dos membros titulares do Conselho Fiscal. Presença: Presentes todos os membros titulares do Conselho Fiscal da 
Companhia, Itacir Alves Nascimento - Diretor de Controladoria, Vitor Leonardi Roselli - Gerente de Planejamento 
Financeiro, Thais Rodrigues Engels - Gerente Jurídica, Luiza Andrade - Coordenadora Jurídica, e os Auditores 
independentes da KPMG: Fernando Rogério Liani, Cláudio Cirqueira e Lucas Miziara. Mesa: Presidida pelo Sr. Geraldo 
Thadeu Pedreira dos Santos e secretariada pela Luiza Andrade. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar acerca 
(i) das Demonstrações Financeiras Intermediárias referentes ao 3° Trimestre/2025; (ii) proposta da administração 
sobre a distribuição proporcional de Juros Sobre Capital Próprio (“JCP”) relativa ao exercício social de 2025; e  
(iii) a extinção por liquidação voluntária das subsidiárias Songbook Holding B.V. e Songbook B.V. (“Songbook”, em 
conjunto). Deliberações: Feitas as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, os membros do 
Conselho Fiscal deliberaram o quanto segue: (i) após as apresentações feitas pelo representante da KPMG e pelo Sr. 
Itacir Nascimento, os membros do Conselho Fiscal examinaram, discutiram e manifestaram concordância, de forma 
unânime, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, acerca das informações contábeis intermediárias (ITR), individuais 
e consolidadas, referentes ao período encerrado em 30 de setembro de 2025, acompanhadas do relatório de 
administração do 3° Trimestre/2025. (ii) manifestaram-se a favor da proposta da administração sobre a distribuição 
proporcional de Juros Sobre Capital Próprio (“JCP”) aos acionistas da Companhia no valor bruto de R$ 46.026.605,41 
(quarenta e seis milhões, vinte e seis mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e um centavos), que equivale ao montante 
líquido de R$ 39.122.614,60 (trinta e nove milhões, cento e vinte e dois mil, seiscentos e quatorze reais e sessenta 
centavos), a ser distribuído proporcionalmente aos acionistas da Companhia, referentes ao exercício social de 2025; e 
(iii) manifestaram-se a favor do processo de dissolução por liquidação voluntária da Songbook Holding B.V. e 
Songbook B.V. (em conjunto, “Songbook”), regidas pelas leis dos Países Baixos. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente do Conselho Fiscal da Companhia agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os 
trabalhos, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela mesa e por todos os 
Conselheiros presentes. Mesa: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos - Presidente e Luiza Andrade - Secretária. 
Conselheiros Presentes: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, Robson Tuma e Juarez Raniero Fonseca. São Paulo,  
12 de novembro de 2025. Mesa: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos - Presidente; Luiza Andrade - Secretária.  
Membros do Conselho Fiscal: Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos - Membro Efetivo e Presidente do Conselho Fiscal; 
Robson Tuma - Membro Efetivo do Conselho Fiscal; Juarez Raniero Fonseca - Membro Efetivo do Conselho Fiscal. 
JUCESP nº 423.390/25-9 em 27/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Aberta 
Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7 

CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 | NIRE 35.300.006.658
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 13 de Novembro de 2025

Data, Hora e Local: Realizada em 13 de novembro de 2025, às 10h00, única e exclusivamente em ambiente virtual, por 
meio de videoconferência da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). Convocação: Realizada nos termos do 
artigo 13 do Estatuto Social da Companhia e do artigo 19 do Regimento Interno do Conselho de Administração. 
Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para 
instalação, nos termos do art. 14 do Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda, Itacir Alves Nascimento - Diretor 
de Controladoria, Roberto Dorsa Crestana - CFO, Dayane de Souza Duarte - Diretora Financeira e de Relações com os 
Investidores, Thaís Rodrigues Engels - Gerente Jurídica, Luiza Andrade - Coordenadora Jurídica, e a Auditoria 
independente da KPMG, representada por Fernando Rogério Liani, Cláudio Cirqueira e Lucas Miziara. Composição da 
Mesa: Presidida pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Sra. Luiza Andrade. Ordem do Dia: Examinar, 
discutir e deliberar sobre: (i) as Demonstrações Financeiras Intermediárias referentes ao 3º Trimestre/2025; (ii) proposta 
da administração sobre a distribuição proporcional de Juros Sobre Capital Próprio (“JCP”) relativa ao exercício social de 
2025; (iii) a extinção por liquidação voluntária das subsidiárias Songbook Holding B.V. e Songbook B.V. (“Songbook”, 
em conjunto); e (iv) a autorização aos administradores da Companhia e da Songbook para início do procedimento de 
extinção por liquidação voluntária. Deliberações: Feitas as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do 
dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos, e sem reservas e/ou ressalvas, deliberaram o 
que segue: (i) Após apresentações feitas pelo representante da KPMG, pelo Sr. Itacir Nascimento e Sra. Dayane Duarte, 
os membros do Conselho de Administração examinaram, discutiram e opinaram favoravelmente acerca das informações 
contábeis intermediárias (ITR), individuais e consolidadas, referentes ao período encerrado em 30 de setembro de 2025, 
acompanhadas do relatório de administração do 3º trimestre/2025; (ii) manifestaram-se a favor da proposta da 
administração sobre a distribuição proporcional de Juros Sobre Capital Próprio (“JCP”) aos acionistas da Companhia no 
valor bruto de R$ 46.026.605,41 (quarenta e seis milhões, vinte e seis mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e um 
centavos), que equivale ao montante líquido de R$ 39.122.614,60 (trinta e nove milhões, cento e vinte e dois mil, 
seiscentos e quatorze reais e sessenta centavos), a ser distribuído proporcionalmente aos acionistas da Companhia, 
referentes ao exercício social de 2025; (iii) aprovaram, após exame e debate com a Diretoria, o processo de dissolução 
por liquidação voluntária da Songbook Holding B.V. e Songbook B.V. (em conjunto, “Songbook”), regidas pelas leis dos 
Países Baixos; e (iv) autorizaram os administradores e representantes legais da Companhia e da Songbook a realizar toda 
e qualquer providência necessária para efetivar a extinção da Songbook, incluindo a transferência de seus ativos para a 
Companhia e o exercício do direito de voto na deliberação societária da Songbook, nos termos da lei aplicável à tal 
sociedade. Encerramento: Fica consignado que os materiais submetidos e discutidos nesta reunião ficarão arquivados na 
sede e no portal de governança da Companhia. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente do Conselho de 
Administração agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada pela mesa e por todos os conselheiros presentes. São Paulo, 13 de novembro de 
2025. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - Presidente; Luiza Andrade - Secretária. Membros do Conselho de 
Administração: Paula Melo Suzana Gomes; José Luiz Junqueira Simões; Miguel Giudicissi Filho; Aline Lobato Feitosa 
Brandão; Fernando Cornette Marques; Roberto Cornette Marques (representado por Fernando Cornette Marques); 
Rui Willig; Marcos Prado Troyjo. JUCESP nº 423.579/25-3 em 28/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VCI Vanguard Confecções Importadas S.A.
CNPJ nº 00.311.557/0001-43 - NIRE 35.300.461.43-6

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 01/10/2025
Data, Hora e Local: 01/10/2025, às 10:43hs, na Rua Sampaio Vidal, nº 1.116, Jardim Paulistano, 
SP/SP, CEP 01443-001. Presença: Membros do Conselho de Administração da Sociedade em sua 
totalidade: Henri Rene Christian Stad, Richard Gabriel Stad, Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de 
Sousa, Marcelo Pradez de Faria Stallone, Carlos Alberto Julio, Leandro Kakumu Kayano. Constituição 
da mesa: Presidente da mesa: Sr. Henri Rene Christian Stad, e o secretário o Sr. Manuel Maria 
Pulido Garcia Ferrão de Sousa. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos membros da diretoria, 
nos termos do artigo 18º, alínea II do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Considerando o 
fim dos mandatos com término previsto para 31/10/2025, por unanimidade de votos dos conselheiros 
presentes a esta reunião foi deliberado o quanto segue: (i) aprovaram a reeleição do Sr. Richard 
Gabriel Stad, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 44.082.940-9 SSP-SP, 
CPF nº 327.378.218-86, residente e domiciliado na Rua lbiapinópolis, nº 815, Casa 05, Jd. Paulistano, 
SP/SP, CEP 01457-030, ao cargo de Diretor-Presidente, conforme Termo de Posse anexo à presente 
Ata (Anexo A), e com mandato de 02 anos, o qual vigerá de 01/11/2025 a 31/10/2027; (ii) aprovaram 
a reeleição do Sr. Fabio Davidovici, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 26.182.489-2 SSP-SP, 
CPF nº 256.215.938-12, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 303, apto 61, Higienópolis, 
SP/SP, CEP 01243-001, ao cargo de Diretor Financeiro e nomear como Diretor de Relações com 
Investidores conforme o Termo de Posse anexo à presente Ata (Anexo B), e com mandato de 02 anos, 
o qual vigerá de 01/11/2025 a 31/10/2027. Nada mais havendo a tratar foram os trabalhos suspensos 
pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes e lavrada em livro próprio. Henri Rene Christian Stad - Presidente; 
Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de Sousa - Secretário. JUCESP - 390.805/25-7 em 10/11/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 26E4-5E9A-4BDD-3361.
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Platos Soluções Educacionais S.A.
CNPJ/MF nº 35.310.421/0001-01 - NIRE: 35.300.543.840

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 30 de junho de 2025, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 960, 3° andar, Setor 5, B, Cerqueira César, 
CEP: 01418-002. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação da presente Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), na forma do artigo 124, §4º, da Lei nº  6.404/1976 
(“Lei das Sociedades por Ações”), haja vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, a saber: a Editora e Distribuidora Educacional S.A. 
(“EDE”) e a Anhanguera Educacional Participações S.A. (“Anhanguera”), ambas representadas pelo seu Diretor, o Sr. Frederico da Cunha Villa, e por sua Procuradora, a Sra. Manuella 
V. Falcão. 3. Mesa: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a Mesa foi composta pelo Sr. Frederico da Cunha Villa, Presidente; e pela Sra. Manuella V. Falcão, Secretária. 
4. Ordem do Dia: A Assembleia Geral Extraordinária da Companhia foi convocada para examinar, discutir e votar a respeito das seguintes matérias da Ordem do Dia: 4.1 O aumento 
do capital social da Companhia mediante a capitalização de recursos registrados como Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”); 4.2 A alteração do caput do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia; 4.3 A consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Dispensada a leitura dos documentos 
relacionados à matéria da Ordem do Dia e autorizada a lavratura da presente Ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 6. Deliberações: As Acionistas da Companhia, após exame das matérias da Ordem do Dia, deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue: 6.1. Ato contínuo, 
aprovar o aumento do capital social da Companhia, que passa de R$ 85.650.651,00 (oitenta e cinco milhões, seiscentos e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e um reais) para 
R$ 87.770.651,00 (oitenta e sete milhões, setecentos e setenta mil e seiscentos e cinquenta e um reais), um aumento, portanto, de R$ 2.120.000,00 (dois milhões e cento e vinte 
mil reais), mediante a emissão de 2.120.000 (dois milhões e cento e vinte mil) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, por um preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) cada, conforme Boletim de Subscrição, presente no Anexo I à presente Ata, totalmente subscritas pelas acionistas Editora e Distribuidora Educacional S.A. e Anhanguera 
Educacional Participações S.A., acima qualificadas, e por elas integralizadas, na proporção do capital social detido por cada uma das acionistas, mediante a capitalização dos 
créditos que possuem contra a Companhia decorrentes de adiantamentos para futuro aumento de capital. 6.2. Em decorrência da deliberação acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia é alterado e passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, é de R$ 87.770.651,00 (oitenta e sete milhões, setecentos e setenta mil e seiscentos e cinquenta e um reais), dividido em 87.770.651 (oitenta e sete milhões, setecentas e 
setenta mil, seiscentas e cinquenta e uma) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.3. Tendo em vista as deliberações tomadas acima, as Acionistas aprovam a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo II à presente Ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente concedeu a palavra à disposição 
de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, a presente Ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente e pela Sra. Secretária.  Esta ata confere com 
a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de junho de 2025. Mesa: Frederico da Cunha Villa - Presidente; Manuella V. Falcão - Secretária. JUCESP nº 270.120/25-7 em 
04/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social da Platos Soluções Educacionais S.A. - CNPJ/MF nº 35.310.421/0001-01 - NIRE: 35300543840. 
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Platos Soluções Educacionais S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado que rege-se por este Estatuto 
Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Alameda 
Santos, nº 960, andar 3, Setor 5, Bairro Cerqueira Cesar, CEP: 01418-002, podendo abrir filiais, agências ou escritórios, mediante resolução da Assembleia Geral. Parágrafo Único. 
A Companhia possui as seguintes filiais: # - Endereço - CNPJ/ME - NIRE: 1 - Alameda Maria Tereza, n° 4.266, Bairro Dois Córregos, CEP: 13.278-181, cidade de Valinhos, Estado de 
São Paulo. - 35.310.421/0002-84 - 35906109964; 2 - Alameda Santos, n° 960, 3° andar, Setor 7, CEP: 01418-000, Cerqueira Cesar, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. - 
35.310.421/0003-65 - 35906110105; 3 - Rua Tietê, nº 1.208, Jardim Tabapuã, CEP: 86025-230, cidade de Londrina, Estado do Paraná. - 35.310.421/0004-46 - 41901933345. Artigo 
3º. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (a) edição de livros; (b) comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; (c) comércio varejista de livros; 
(c) serviços de educação superior, incluindo graduação e pós-graduação; (d) atividades de holdings de instituições não-financeiras; (e) atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (f) serviços de educação profissional de nível tecnológico; (g) atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
(h) treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; (i) outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; (j) atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica; (k) outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente; (l) desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador customizáveis; e (m) desenvolvimento de portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. Artigo 4º. A Companhia terá prazo 
indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$ 87.770.651,00 (oitenta e sete milhões, setecentos e setenta mil e seiscentos e cinquenta e um reais), dividido em 87.770.651 (oitenta e sete milhões, setecentas e setenta mil, 
seiscentas e cinquenta e uma) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo 2º. A 
propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. A Companhia emitirá, mediante solicitação de qualquer 
acionista, certificados de ações que poderão ser agrupadas em títulos múltiplos e serão assinados por 2 (dois) Diretores da Companhia. Parágrafo 3º. A Companhia poderá adquirir 
suas próprias ações com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. Parágrafo 4º. A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 6º. A Companhia poderá emitir ações ordinárias ou ações 
preferenciais sem guardar a proporção entre as ações de cada espécie ou classe, observando, quanto às ações preferenciais sem direito a voto ou sujeitas a restrição no exercício 
desse direito, o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, conforme disposto no Artigo 15, Parágrafo 2º, da Lei das S.A. Artigo 7º. As emissões de 
ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela 
Companhia. Artigo 8º. É assegurado aos acionistas o direito de preferência para subscrição de novas ações na proporção do número de ações que possuírem, conforme legislação 
aplicável. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada e instalada em observância às disposições legais aplicáveis. 
A Assembleia Geral será presidida por qualquer acionista ou qualquer diretor eleito, conforme escolhido pela maioria dos acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da 
Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o Secretário dos trabalhos. Parágrafo 2º. As deliberações das Assembleia Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções 
previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria do capital social voante da Companhia presentes à Assembleia Geral. Artigo 10. As 
deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente quando tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S.A. Sem prejuízo das demais matérias previstas neste 
Estatuto Social ou na Lei das S.A., as matérias indicadas abaixo competem à Assembleia Geral da Companhia: (i) Alterar o Estatuto Social da Companhia. (ii) Aprovar o aumento 
ou a redução do capital social da Companhia. (iii) Emitir, resgatar ou amortizar ações ou quaisquer valores mobiliários da Companhia conversíveis em ações. (iv) Emitir ações 
preferenciais e estabelecer-lhes as preferências e/ou criar nova classe de ações ordinárias. (v) Deliberar sobre a emissão de debêntures pela Companhia. (vi) Eleger e destituir os 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado. (vii) Fixar a remuneração global anual dos Diretores e dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado. (viii) Tomar, 
anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras apresentadas. (ix) Suspender o exercício de direitos de acionista, incluindo a suspensão 
do direito ao voto para aquele que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo Estatuto Social. (x) Deliberar sobre a avaliação de bens com os quais o acionista concorrer 
para a formação do capital social. (xi) Deliberar sobre transformação, fusão, cisão, incorporação e incorporação de ações envolvendo a Companhia. (xii) Deliberar sobre dissolução 
e liquidação da Companhia, inclusive a cessação do estado de liquidação e extinção da Companhia, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas. (xiii) Autorizar os 
administradores a requerer recuperação judicial ou extrajudicial e/ou falência. (xiv) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos, conforme 
proposta apresentada pela administração. (xv) Aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados, e/ou prestadores de 
serviço da Companhia, bem como aos administradores, empregados e prestadores de serviço de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia. 
(xvi) Deliberar sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas. (xvii) Deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria. Capítulo 
IV - Da Administração: Artigo 11. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 9 (dez) membros, todos sem 
designação específica, podendo ser acionista ou não, residentes no país. Os Diretores da Companhia serão eleitos pelos acionistas, reunidos em Assembleia Geral. Parágrafo 1º.  
Os Diretores serão eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse 
dos novos eleitos. Parágrafo 2º. A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes 
para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Parágrafo 3º. 
A remuneração global anual dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral, obedecido o disposto no caput do Artigo 152 da Lei das S.A., cabendo à Diretoria, em Reunião de 
Diretoria, promover a distribuição e individualização da remuneração. Parágrafo 4º. Os Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no Livro de 
Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, dispensada qualquer garantia de gestão. Os Diretores permanecerão no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. 
Parágrafo 5º. No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro Diretor designado pela Diretoria. No caso de 
renúncia, falecimento ou impedimento permanente, o substituto deverá ser eleito pela Assembleia Geral para completar o mandato do membro substituído, com mandato unificado 
ao dos demais Diretores. Artigo 12. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer um dos Diretores. Parágrafo 1º. 
As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, dentre os quais serão eleitos pela maioria um Presidente e um Secretário da 
reunião, não havendo necessidade de que tal Secretário seja membro da Diretoria. Parágrafo 2º. Os membros da Diretoria poderão participar das reuniões por meio de conferência 
telefônica ou outro sistema de telecomunicação, sendo considerados presentes à reunião. Será considerada regular a reunião da qual todos os Diretores participarem por meio de 
conferência telefônica ou outro sistema de comunicação. Parágrafo 3º. As deliberações na Reunião de Diretoria serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada Diretor um 
voto. As deliberações serão objeto de ata assinada por todos os presentes, inclusive por aqueles que eventualmente tenham participado por conferência telefônica ou outro sistema 
de comunicação. Parágrafo 4º. Os membros da Diretoria poderão ainda votar por e-mail ou carta enviados à Companhia, em atenção da Diretoria, e caberá, neste caso, ao Secretário 
da Reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. Parágrafo 5º. As atas das Reuniões da Diretoria serão lavradas no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, 
permitida a utilização de sistema mecanizado. Artigo 13. Observadas as hipóteses específicas previstas nos Parágrafos a seguir, a Companhia poderá ser representada da seguinte 
forma: (i) pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; (ii) pela assinatura de 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído; (iii) pela assinatura 
de 2 (dois) procuradores devidamente constituídos; e (iv) nas hipóteses do Parágrafo 2º abaixo, pela assinatura de 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador devidamente constituído. 
Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores, especificar expressamente os poderes conferidos, inclusive para a 
assunção das obrigações de que trata o presente Artigo, e conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para 
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos. Parágrafo 2º. A representação da Companhia dependerá da assinatura de 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador 
devidamente constituído, agindo isoladamente: (i) na participação da Companhia em reuniões de associações das quais a Companhia seja membro efetivo; (ii) na participação da 
Companhia em certames licitatórios, sem limite de valor; e (iii) perante órgãos públicos, incluindo, exemplificativamente, autoridades fiscais em nível federal, estadual e municipal, 
cartórios de registro de títulos e documentos, notas e de imóveis e juntas comerciais. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 14. O Conselho Fiscal da Companhia, com as 
atribuições estabelecidas em lei, será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente 
e somente será instalado mediante deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os membros do 
Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Parágrafo 4º. Em caso 
de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada em duas reuniões consecutivas, o membro do Conselho Fiscal será substituído, até o término do mandato, pelo respectivo 
suplente. Parágrafo 5º. Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente 
do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o 
cargo e completar o mandato do membro impedido ou vacante. Capítulo VI - Do Exercício Social e das Demostrações Financeiras: Artigo 15. O exercício social terá início em 1º 
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício serão elaboradas, sem prejuízo de outras demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável: 
(i) balanço patrimonial; (ii) demonstração das mutações do patrimônio líquido; (iii) demonstração do resultado do exercício; e (iv) demonstração dos fluxos de caixa. Artigo 16. 
A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação do lucro líquido do exercício, com base em proposta da administração, observando o disposto abaixo: (i) Uma parcela de 5% (cinco 
por cento) do lucro líquido do exercício será destinada para a formação da reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social. (ii) Uma parcela poderá ser destinada 
à constituição de reserva para contingências, se proposto pela administração e aprovado pela Assembleia Geral. (iii) Uma parcela correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) 
do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das S.A., será destinada ao pagamento de dividendo obrigatório aos acionistas. (iv) Uma parcela poderá 
ser retida e destinada à formação de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se proposto pela administração e desde que aprovado pela Assembleia Geral. (v) O saldo 
do lucro líquido será objeto de distribuição de dividendos conforme proposto pela administração e deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 1º. Sempre que o montante do 
dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de 
reserva de lucros a realizar. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. Parágrafo 
3º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos intermediários, intercalares e declarar juros sobre capital próprio, ou constituir 
reservas, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. Artigo 17. A Assembleia Geral poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, sendo 
que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VII - Da Prática de Atos Ultra Vires: Artigo 18.  
É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou empregado da Companhia que a envolva em obrigações 
relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. 
Capítulo VIII - Da Liquidação: Artigo 19. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único. 
Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e fixar-lhe os honorários. Capítulo IX - Das Disposições Finais: Artigo 20. Os casos omissos 
deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral de acionistas, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 21. Fica eleito o foro da sede da Companhia, 
para dirimir quaisquer dúvidas, pendências, controvérsias ou litígios oriundos do presente Estatuto Social, sob expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 26E4-5E9A-4BDD-3361.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

05/12/2025

INSPIRA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
CNPJ nº 41.308.086/0001-00 - NIRE 35236989749

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: I. Rafael Martins Grimaldi, brasileiro, casado, empresário, CNH 05261912288 e CPF 419.354.318-89, residente 
e domiciliado na Rua Cardoso de Almeida, 1.272, apto. 154, Perdizes, Cidade de SP, SP, CEP 05013-000 (“Rafael”); II. Cauê Rodrigues Amaral, brasileiro, solteiro, empresário, 
CNH 03240961205 e CPF 352.694.868-22, residente e domiciliado na Rua Porangaba, 325, Bosque da Saúde, Cidade de SP, SP, CEP 04136-020 (“Cauê”); III. Henrique Rangel 
Prado Ferreira, brasileiro, solteiro, empresário, RG 394082266, SSP/SP, e CPF 418.472.688-70, residente e domiciliado na Rua Conselheiro Zacarias, 86, Jardim Paulista, Cidade 
de SP, SP, CEP 01429-020 (“Henrique”); e IV. Bruno Henrique Oliveira, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, natural da cidade de Caraguatatuba/SP, nascido em: 
23/06/1986, CNH 03381916067, DETRAN/SP, Empresário, CPF 31862531870, residente e domiciliado na Rua Morgado de Mateus, 305, Apt 202, Bairro: Vila Mariana, SP/SP, 
CEP 04015-050 (“Bruno”). Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Inspira Tecnologia da Informação Ltda., sociedade empresária limitada, 
CNPJ 41.308.086/0001-00, com sede na Cidade de SP, SP, na Av .Rebouças 1.585, Cerqueira Cesar, Paraíso, CEP 05401-909 (“Sociedade”), com seu Contrato Social arquivado 
na JUCESP NIRE 35236989749, em sessão de 22/03/2021, havendo, portanto sido dispensadas as formalidades de convocação e a realização de Reunião dos Sócios, nos 
termos do artigo 1.072, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”), têm entre si justo e acordado deliberar sobre o seguinte: 1. Transformação de 
Tipo Societário: 1.1. Aprovar a transformação, sem qualquer interrupção de continuidade, da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de capital 
fechado, nos termos dos artigos 1.113 a 1.115 do Código Civil, do artigo 220 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), e das demais disposições legais aplicáveis em vigor, mantendo-se 
o mesmo objeto e sede social, bem como todos os direitos e obrigações sociais que compõem o patrimônio da Sociedade, e a mesma escrituração comercial e fiscal, sem 
acarretar interrupção ou solução de continuidade da Sociedade (“Transformação”). 1.2. Em virtude da alteração do tipo societário da Sociedade, aprovar a alteração de sua 
denominação para “Inspira Tecnologia da Informação S.A.”, (que passará, de agora em diante, a ser referida como “Companhia”), que responderá, para todos os fins e efeitos 
de direito, por todo o ativo e o passivo da sociedade limitada ora transformada, passando a mesma a ser regida pela Lei das S.A. e demais dispositivos aplicáveis. 1.3. Em 
decorrência da Transformação, aprovar a conversão das quotas de titularidade dos atuais sócios (que passarão, de agora em diante, a ser referidos como “Acionistas”) em 
igual número de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme previsto no Anexo I a este instrumento. Dessa forma, o capital social da Companhia, neste 
exato momento da Transformação, continuará no montante atual de R$ 90.000,00, totalmente subscrito e integralizado, e passará a ser representado por 90.000 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, observado o disposto no item 3 abaixo. 1.4. Em decorrência da Transformação, aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja 
redação consolidada consta do Anexo II a este instrumento e no qual também é aprovada pela unanimidade dos Sócios, a inclusão de compromisso arbitral perante a Câmara 
de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP para resolução de disputas, conforme redação incluída no artigo 34 do estatuto social consolidado da Companhia. 
1.5. Ratificar que a sede da Companhia foi alterada para a Cidade de SP, SP, na Av .Rebouças 1.585, Cerqueira Cesar, Paraíso, CEP 05401-909 1.6. Nos termos do Estatuto Social 
da Companhia ora aprovado, consignar que a administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, bem como eleger os seguintes membros 
dos órgãos sociais, todos para um mandato unificado de 3 anos: (a) Conselho de Administração: (i) Rafael Martins Grimaldi, acima qualificado; (ii) Cauê Rodrigues Amaral, 
acima qualificado e (iii) Henrique Rangel Prado Ferreira, ficando os demais cargos vagos, até que sejam posteriormente ocupados mediante deliberação dos acionistas da 
Companhia. (b) Diretoria: Rafael Martins Grimaldi, acima qualificado, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, ficando os demais cargos vagos, até que sejam 
posteriormente ocupados mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia. 1.6.1. Os Conselheiros e Diretor ora eleitos tomam posse nesta data mediante 
a assinatura dos termos de posse lavrados em livro próprio (cujas cópias constam do Anexo III a este instrumento), nos quais, para todos os fins e sob as penas da lei, 
(a) indicaram os seus respectivos endereços para o fim de recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de gestão, nos termos 
do art. 149, §2º, da Lei das S.A.; (b) declararam, sob as penas da lei, (i) que não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, ao acesso a cargos 
públicos, como previsto no §1º do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) atenderem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei das S.A.; e (iii) não ocuparem 
cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não terem, nem representarem, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos 
I e II do §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (c) comprometem-se a (i) respeitarem, cumprirem e fazerem com que sejam cumpridas todas as disposições do Estatuto Social da 
Companhia e de Acordos de Acionistas da Companhia que vierem a ser devidamente arquivados na sua sede social, nos termos previstos na lei aplicável, e (ii) absterem-se 
de registrar, fazer valer ou tomar atitudes de qualquer natureza em decorrência de atos ou omissões que representem a violação das disposições do Estatuto Social e Acordo 
de Acionistas (conforme aplicável); e (d) vinculam-se, para todos os fins, à cláusula arbitral prevista no Estatuto Social da Companhia (e no Acordo de Acionistas, conforme 
aplicável). 1.6.2. Resolvem os Acionistas, ainda, com a concordância dos conselheiros eleitos, que os membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia não 
farão jus a qualquer remuneração. 1.6.3. Os Acionistas aprovam que os membros da administração farão jus a uma remuneração mensal, à título de pró-labore, que 
corresponderá a R$25.000,00 por mês cada. 1.7. Publicações. Determinar que as publicações ordenadas pela Lei das S.A. referentes a atos da Companhia serão feitas no jornal 
de grande circulação Jornal O Dia SP, caso a Companhia esteja obrigada a realizar suas publicações em jornal de grande circulação. 2. Autorização à Diretoria: 2.1. Autorizar 
o Diretor Presidente da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração 
das deliberações aqui presentes, em especial a efetivação da Transformação, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Transformação. E, por 
estarem justos e contratados, os Acionistas e os Acionistas Mutuantes assinam este instrumento. São Paulo, 11/11/2025. Acionistas: Rafael Martins Grimaldi, Cauê Rodrigues 
Amaral. Henrique Rangel Prado Ferreira, Bruno Henrique Oliveira. Visto do Advogado: Rafael Martins Grimaldi - OAB/SP 373.993. JUCESP - 420.252/25- 3, NIRE nº 35300681002 
em 19/11/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral. Estatuto Social da Inspira Tecnologia da Informação S.A. - CNPJ nº 41.308.086/0001-00 - (em transformação) 
- Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1. A Inspira Tecnologia da Informação S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima e será regida pelo presente 
Estatuto Social, pela Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e pelas demais normas aplicáveis às sociedades anônimas. Artigo 2. A Companhia tem sua sede na cidade de SP, SP, na 
Av. Rebouças 1.585, Cerqueira Cesar, Paraíso, CEP 05401-909 e pode, mediante deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir ou encerrar filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios e de representação ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3. A Companhia 
tem por objeto terá por objeto (i) serviços de suporte técnico e manutenção em tecnologia da informação; (ii) consultoria em tecnologia da informação; (iii) tratamento de 
dados provedores de serviços de aplicação serviços de hospedagem na internet; (iv) operações de portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet; 
(v) desenvolvimento de sistemas softwares de programas de computador customizáveis e não customizáveis; (vi) desenvolvimento de sistemas softwares de programas de 
computador sob encomenda; e (vii) treinamento em informática web design com criação desenvolvimento de interfaces para internet. Artigo 4. O prazo de duração da 
Companhia será indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, 
é de R$ 90.000,00, dividido em 90.000 ações ordinárias, zero ações preferenciais classe A (“Ações Preferenciais Classe A”), zero ações preferenciais classe B (“Ações Preferenciais 
Classe B”), zero ações preferenciais classe B1 (“Ações Preferenciais Classe B1”) e zero ações preferenciais classe C (“Ações Preferenciais Classe C”), todas nominativas e sem 
valor nominal. §1. Cada ação ordinária dará a seu titular direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2. As Ações Preferenciais Classe A não terão direito de 
voto, tampouco serão conversíveis em ações ordinárias, observadas as exceções expressamente previstas neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da Companhia. 
As Ações Preferenciais Classe A passarão automaticamente a conferir aos seus titulares pleno direito de voto, em igualdade de condições com as ações ordinárias para 
deliberação acerca de determinadas matérias conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia se (i) o acionista Rafael Martins Grimaldi, por qualquer motivo, deixar 
de (a) ocupar cargo de Conselheiro de Administração ou diretor da Companhia, ou (b) ser acionista da Companhia ou titular de participação indireta na Companhia através 
de outras sociedades que sejam acionistas da Companhia; ou (ii) os acionistas Rafael Martins Grimaldi, Cauê Rodrigues Amaral, Henrique Rangel Prado Ferreira, em conjunto, 
deixarem de ser titulares de ações representativas de mais de 50% do capital social votante da Companhia (sendo cada um dos itens “i” e “ii” deste §2º, um “Evento de 
Aquisição de Direito de Voto”). §3. Os acionistas titulares de Ações Preferenciais Classe A terão o direito de converter suas Ações Preferenciais Classe A em ações ordinárias, 
a critério exclusivo de seus titulares, na proporção de 1 Ação Preferencial Classe A para 1 ação ordinária (devendo tal proporção ser ajustada em caso de desdobramentos, 
grupamentos, bonificações em ações, ou outros efeitos semelhantes) nas seguintes hipóteses: (I) em caso de Evento de Liquidez; ou (II) em caso de Oferta Pública; ou (III) a 
qualquer momento, em caso de um Evento de Aquisição de Direito de Voto. §4. As Ações Preferenciais Classe A (i) concorrerão, em igualdade de condição com as ações 
ordinárias, com as Ações Preferenciais Classe B e com as Ações Preferenciais Classe B1, e Ações Preferenciais Classe C, nas distribuições de dividendos; (ii) terão prioridade 
no reembolso de capital sem prêmio por Ação Preferencial Classe A equivalente ao Preço Mínimo Classe A, em caso de dissolução da Companhia, conforme definido no Acordo 
de Acionistas da Companhia. §5. As Ações Preferenciais Classe B não terão direito de voto. Tampouco serão conversíveis em ações ordinárias, exceto em caso de (I) consumação 
de Evento de Liquidez; ou (II) consumação de Oferta Pública. §6. Os Acionistas titulares de Ações Preferenciais Classe B terão o direito de (i) converter suas Ações Preferenciais 
Classe B em ações ordinárias a critério de seus titulares, na proporção de 1 Ação Preferencial Classe B para 1 ação ordinária (devendo tal proporção ser ajustada em caso de 
desdobramentos, grupamentos, bonificações em ações, ou outros efeitos semelhantes) nas seguintes hipóteses: I) em caso de consumação de Evento de Liquidez; ou (II) em 
caso de consumação de Oferta Pública; ou (III) em caso de um Evento de Aquisição de Direito de Voto. §7. As Ações Preferenciais Classe B concorrerão, em igualdade de 
condição com as ações ordinárias, as Ações Preferenciais Classe A e as Ações Preferenciais Classe B1, e Ações Preferenciais Classe C, nas distribuições de dividendos; e (ii) terão 
prioridade no reembolso de capital sem prêmio por Ação Preferencial Classe B, equivalente ao Preço Mínimo Classe B, em caso de dissolução da Companhia, conforme definido 
no Acordo de Acionistas da Companhia. §8. As Ações Preferenciais Classe B1 não terão direito de voto, tampouco serão conversíveis em ações ordinárias, exceto em caso de 
(I) consumação de Evento de Liquidez; ou (II) consumação de Oferta Pública. §9. Os Acionistas titulares de Ações Preferenciais Classe B1 terão o direito de (i) converter suas 
Ações Preferenciais Classe B1 em ações ordinárias a critério de seus titulares, na proporção de 1 (uma) Ação Preferencial Classe B1 para 1 (uma) ação ordinária (devendo tal 
proporção ser ajustada em caso de desdobramentos, grupamentos, bonificações em ações, ou outros efeitos semelhantes) nas seguintes hipóteses: I) em caso de consumação 
de Evento de Liquidez; ou (II) em caso de consumação de Oferta Pública; ou (III) em caso de um Evento de Aquisição de Direito de Voto. §10. As Ações Preferenciais Classe 
B1 (i) concorrerão, em igualdade de condição com as ações ordinárias, com as Ações Preferenciais Classe A e com as Ações Preferenciais Classe B, e Ações Preferenciais Classe 
C, nas distribuições de dividendos; (ii) terão prioridade no reembolso de capital sem prêmio por Ação Preferencial Classe B1 equivalente ao Preço Mínimo Classe B1, em caso 
de dissolução da Companhia, conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia. §11. As Ações Preferenciais Classe C não terão direito de voto, tampouco serão 
conversíveis em ações ordinárias, exceto em caso de (I) consumação de Evento de Liquidez; ou (II) consumação de Oferta Pública. §12. Os Acionistas titulares de Ações 
Preferenciais Classe C terão o direito de (i) converter suas Ações Preferenciais Classe C em ações ordinárias a critério de seus titulares, na proporção de 1 Ação Preferencial 
Classe C para 1 ação ordinária (devendo tal proporção ser ajustada em caso de desdobramentos, grupamentos, bonificações em ações, ou outros efeitos semelhantes) nas 
seguintes hipóteses: I) em caso de consumação de Evento de Liquidez; ou (II) em caso de consumação de Oferta Pública; ou (III) em caso de um Evento de Aquisição de Direito 
de Voto. §13. As Ações Preferenciais Classe C (i) concorrerão, em igualdade de condição com as ações ordinárias, com as Ações Preferenciais Classe A, com as Ações Preferenciais 
Classe B, com as Ações Preferenciais Classe B1 e com as Ações Preferenciais Classe C, nas distribuições de dividendos; (ii) terão prioridade no reembolso de capital sem prêmio 
por Ação Preferencial Classe C, em caso de dissolução da Companhia. §14. A proporção da conversão das Ações Preferenciais Classe A, das Ações Preferenciais Classe B, das 
Ações Preferenciais Classe B1 e das Ações Preferenciais Classe C em ações ordinárias deverá ser devidamente ajustada em casos de desdobramentos, grupamentos, bonificações 
em ações, outros efeitos semelhantes. §15. Para fins deste Estatuto Social: “Ações” significa ações de emissão da Companhia que sejam ou venham a ser de titularidade dos 
acionistas, a qualquer tempo e a qualquer título, que ficam sujeitas a todas as estipulações dele constantes e, ainda, quaisquer ações, ordinárias ou preferenciais, e outros 
Valores Mobiliários conversíveis em e/ou permutáveis por ações da Companhia (e as ações deles resultantes), doravante subscritos e/ou adquiridos, a qualquer tempo, pelos 
Acionistas, a qualquer título, incluindo por subscrição, desdobramentos, bonificações, distribuição de dividendos com pagamento em ações, bem como ações, Valores 
Mobiliários e/ou quaisquer outras formas de participação societária de emissão ou representativas do capital social e/ou do patrimônio de outras Pessoas que venham a 
substituir as ações de emissão da Companhia em razão de cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações, dissolução, liquidação, contribuição em aumento de capital, 
transformação ou qualquer outra forma de reorganização societária que envolva a Companhia e/ou as ações de sua emissão sendo certo que, em caso de cisão parcial da 
Companhia, este Acordo vinculará tanto as ações de emissão da Companhia cindida quanto as ações ou quotas de emissão da incorporadora da parcela cindida. “Afiliada” 
significa, com relação a determinada Pessoa, qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, por meio de um ou mais intermediários, Controle, seja Controlada, ou 
esteja sob Controle comum com referida Pessoa; e em relação a uma pessoa física, cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes até o 3º grau, bem como herdeiros, 
cônjuges sobreviventes ou sucessores a qualquer título. “Autoridade Governamental” significa qualquer governo (seja federal, estadual, municipal ou outra subdivisão política), 
qualquer entidade, autoridade ou órgão com funções executivas, legislativas, judiciárias, regulatórias ou administrativas, incluindo qualquer autoridade, agência, departamento, 
conselho, comissão ou autarquia governamental, qualquer corte, tribunal arbitral ou árbitro, com competência ou jurisdição sobre as Partes. “Evento de Liquidez” significa 
(i) uma venda substancial de ativos, bens e direitos da Companhia; ou (ii) Transferência de ações de emissão da Companhia onde, após uma venda, aumento de capital social, 
uma operação de combinação de negócios (incluindo fusão, incorporação, incorporação de ações, cisões) da Companhia, o comprador venha a ser titular de ações representativas 
de mais de 50% do capital votante da Companhia (excluída uma operação que envolva a Transferência de Ações de emissão da Companhia a uma Afiliada cujas participações 
sejam na mesma proporção das participações detidas na Companhia) ou o comprador, em conjunto com outros acionistas, forme um bloco de Controle da Companhia e tal 
comprador seja o titular da maioria das ações que forma tal bloco de Controle. “Controle” significa (incluindo, com os significados correspondentes, “Controladora”, “Controlada” 
e “sob Controle comum”), a titularidade de direitos de sócio por uma Pessoa ou por grupo de Pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob Controle comum, que, direta 
e/ou indiretamente, (i) lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembleia geral de acionistas ou reuniões de sócios e o poder de eleger 
a maioria dos conselheiros e/ou diretores de referida Pessoa; e (ii) seja efetivamente usado para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos de 
administração da Pessoa em questão. No caso de fundos de investimentos, limited partnerships ou outros veículos similares de investimento, “Controle” significa (a) o poder 
discricionário dado ao respectivo administrador ou gestor do fundo ou ao general partner de administrar e dirigir as atividades, decisões e investimento de tal veículo de 
investimento ou (b) os direitos de sócio da Pessoa ou Pessoas vinculadas por acordo de voto ou relação de Controle Comum que sejam titulares de cotas do fundo que lhe 
permitam prevalecer nas deliberações assembleares que vinculem o exercício do poder de voto pelo gestor, ou que lhes assegure o direito de indicar os membros de comitê 
de investimento. “Lei” significa qualquer lei, decreto, código, instrução normativa, medida provisória, resolução normativa vinculante emitida por Autoridade Governamental, 
portaria, decisão judicial, arbitral ou administrativa, sentença, ordem judicial, alvará ou qualquer outro regulamento ou norma emitido por qualquer Autoridade Governamental, 
que esteja em vigor e que seja vinculante à Pessoa ou situação em questão. “Pessoa” significa qualquer pessoa, natural ou jurídica, bem como quaisquer entes desprovidos 
de personalidade jurídica, de acordo com a legislação brasileira ou estrangeira, tais como associações, fundações, trusts, fundos de investimento, joint ventures, limited 
partnerships, consórcios, condomínios, sociedades de fato, sociedades em conta de participação ou qualquer outro sujeito de direito com ou sem personalidade jurídica, 
incluindo Autoridades Governamentais. “Transferência” significa a venda, compromisso de venda, cessão, alienação, transferência, gravame, concessão de opção de compra 
ou venda, permuta, dação em pagamento, doação, aluguel, transmissão de propriedade a qualquer título, conferência ao capital de outra sociedade ou, ainda, qualquer outro 
ato ou negócio que resulte, direta ou indiretamente, na transferência (ou promessa de transferência), onerosa ou gratuita, de Ações e/ou dos direitos a elas inerentes, inclusive 
quando decorrentes de qualquer operação societária (tal como cisão, fusão, resgate, amortização, redução de capital, incorporação ou incorporação de ações). “Valores 
Mobiliários” significa (i) os valores mobiliários definidos em Lei como tal, desde que confiram ao seu titular o direito de deter ou receber (inclusive por conversão) participação 
societária da Pessoa que os emitiu, (ii) quaisquer participações, ações, debêntures, partes beneficiárias, bônus de subscrição, certificados de depósito de ações, quotas de 
sociedade ou de fundo, partnership interests, membership interests, direitos de preferência, direitos de subscrição e opções, em todos os casos, que confiram ao seu titular 
o direito de deter ou receber (inclusive por conversão) participação societária da Pessoa que os emitiu, e (iii) todo e qualquer bem ou direito que confira ao seu titular o direito 
de deter ou receber (inclusive por conversão) participação societária da Pessoa que o emitiu. §16. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. §17. Na proporção do 
número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma do 
artigo 171 da Lei das S.A. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. §18. O acionista que não efetuar o pagamento correspondente às 
ações subscritas nas condições previstas no respectivo boletim de subscrição ou chamada de capital ficará de pleno direito constituído em mora, na forma do artigo 106, §2º, 
da Lei das S.A., sujeitando-se (i) a multa de 10% do valor da prestação em atraso, sem prejuízo da correção monetária de acordo com a variação positiva do IGP-M, divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou índice que venha a substituí-lo, em caso de sua extinção, na menor periodicidade admitida; (ii) ao disposto no artigo 107 da Lei das 
S.A.; e (iii) ao pagamento de juros de mora de 12% ao ano, pro rata temporis. §19. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação 
da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. §20. O capital social 
poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das S.A., em até R$ 10.000,00, mediante a emissão de até 1.000 ações ordinárias, até 1.000 Ações Preferenciais Classe 
A, até 1.000 Ações Preferenciais Classe B e até 1.000 Ações Preferenciais Classe B1. O aumento do capital social da Companhia e a emissão de novas ações, dentro dos limites 
do capital autorizado, ocorrerá mediante deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. Capítulo III - Administração - Seção I - 
Disposições Gerais - Artigo 6. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lei, deste Estatuto Social e do Acordos de 
Acionistas arquivado da sede social da Companhia. §1. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos para o mandato de 3 anos, permitida a reeleição. 
§2. Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro 
dos 30 dias subsequentes à sua eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. §3. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. 
§4. A remuneração global e anual dos membros da administração será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, 
a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alocação e distribuição dos valores pagos à conta de remuneração, quando a Assembleia Geral fixá-la de forma 
global. Caberá também ao Conselho de Administração distribuir, quando for o caso, a participação nos lucros fixada pela Assembleia Geral. Seção II - Conselho de Administração 
- Artigo 7. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 7 membros efetivos, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral a qualquer 
tempo, respeitando as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. O Presidente do Conselho de Administração será eleito por maioria dos membros 
do Conselho de Administração e terá o voto de desempate. Artigo 8. Em caso de destituição, renúncia, substituição, impedimento permanente, ou qualquer outro evento 
que resulte na vacância do cargo do Conselheiro, será convocada Assembleia Geral para eleger o respectivo substituto. Artigo 9. O Conselho de Administração deverá se 
reunir, ordinariamente, no mínimo a cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Conselho de Administração, sendo certo que qualquer 
outro membro do órgão terá o direito de convocar reuniões do Conselho de Administração nos demais casos previstos em lei, e/ou, até uma vez por mês nos demais casos, 
e/ou a qualquer tempo, ainda que mais de uma vez por mês, desde que de modo fundamentado. Artigo 10. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração 
deverão ser escrita – através de carta registrada, telegrama, ou correio eletrônico –, e realizadas com 3 dias úteis de antecedência mínima, contendo, além do local, data e 
horário da reunião, o objeto das matérias a serem levadas à deliberação do Conselho de Administração, acompanhados, quando indispensável, de toda a documentação de 
apoio razoavelmente necessária para permitir a adequada deliberação. §1. Em casos de manifesta urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, feita com antecedência 
de 24 (vinte e quatro) horas, observadas as demais formalidades. §2. Observadas as regras de presença dispostas no Acordo de Acionistas, as reuniões do Conselho de 

Administração serão instaladas, (i) em primeira convocação, com a presença de, pelo menos, 3 conselheiros, e, (ii) em segunda convocação, com a presença de, pelo menos, 
2 de seus membros. §3. As RCA's serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia e serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, na ausência 
deste, por qualquer membro do Conselho de Administração escolhido pela maioria dos membros presentes. Considera-se presente à reunião o Conselheiro que estiver, na 
ocasião, (i) representado por seu substituto indicado na forma do Artigo 8 acima, e (ii) participando da reunião por conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro 
meio de comunicação que permita a identificação do Conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, sendo que, em qualquer das 
hipóteses acima, o respectivo Conselheiro deverá confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao secretário da reunião no mesmo dia em que for 
realizada a reunião, sob pena de ser considerado que o voto não foi exercido. Uma vez recebida a declaração, o presidente e/ou o secretário da reunião ficarão investidos de 
plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do Conselheiro. §4. Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas em livro próprio, tornando-se 
efetivas com a assinatura de tantos membros quantos bastem para constituir o quórum requerido para deliberação, observado que o presidente e secretário da reunião 
poderão assinar versão da ata certificada pela mesa. §5. A ata de reunião do Conselho de Administração que eleger, destituir, designar ou fixar as atribuições dos Diretores, 
bem como aquela destinada a produzir efeitos perante terceiros, deverá ser arquivada na Junta Comercial do Estado onde esteja localizada a sede da Companhia, nos termos 
da Lei. §6. A ausência de convocação será considerada sanada quando do comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de Administração à reunião. Artigo 11. 
Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, compete ao Conselho de Administração: 
(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, sempre respeitados o Plano de Negócios e o Orçamento Anual da Companhia; (ii) adoção, aprovação e/ou modificação 
do Orçamento Anual e do Plano de Negócios da Companhia e/ou de suas Controladas, conforme apresentado pela Diretoria; (iii) aprovar a aquisição e/ou alienação de bens 
do ativo não circulante (exceto Propriedade Intelectual) com valor acima do maior valor dentre R$ 50.000,00 e 1% da receita bruta do exercício social do ano anterior em uma 
única operação e até o maior valor dentre R$ 500.000,00 e 5% da receita bruta do exercício social do ano anterior, em um conjunto de operações relacionadas, em qualquer 
período de 12 meses; (iv) aprovar a concessão de avais, fianças ou outras garantias em relação a obrigações de terceiros, exceto quando se tratar de controladas da Companhia; 
(v) eleger e destituir os membros da Diretoria da Companhia e fixar-lhes as atribuições e remuneração, observados o disposto no Artigo 14; (vi) fiscalizar a gestão dos membros 
da Diretoria, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer outros 
atos; (vii) convocar, na forma do Estatuto Social da Companhia e deste Acordo, as AGO/E's da Companhia, bem como implementar e fazer com que a Diretoria implemente 
as respectivas decisões, conforme aplicáveis; (viii) manifestar-se sobre o relatório da administração e apresentar à Assembleia Geral os balanços e as contas da administração; 
(ix) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; (x) aprovar qualquer alteração nas práticas contábeis da Companhia ou de controladas propostas pela 
Diretoria, exceto conforme exigido pela lei ou regulamentos ou por auditores independentes; (xi) decidir sobre a aquisição de marcas, patentes, logotipos e segredos industriais 
com valor acima de 1% do faturamento anual do último exercício social em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, em qualquer período de 12 
meses; (xii) alienação, concessão ou, fora do Curso Normal dos Negócios, licenciamento de marcas, patentes, logotipos e segredos industriais; (xiii) submeter à Assembleia 
Geral proposta de alterações deste Estatuto Social, incluindo aumento de capital, dissolução e liquidação da Companhia, quaisquer formas de cisão, fusão, incorporação, 
incorporação de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária que envolva a Companhia, resgate de ações ou títulos de emissão da Companhia, resgate ou 
conversão de debêntures, destinação dos lucros e reservas ou pedidos de autofalência recuperação judicial ou extrajudicial; (xiv) aprovar a celebração, aditamento ou rescisão 
de contratos de qualquer natureza entre a Companhia e/ou qualquer de suas Subsidiárias, de um lado, e qualquer dos Acionistas e/ou suas Partes Relacionadas, de outro, 
sendo que, em qualquer hipótese, as operações serão sempre realizadas em condições equitativas (arm’s length); (xv) recomendar aos acionistas a respeito da autorização 
da compra de ações de sua própria emissão para cancelamento ou para manter em tesouraria, observados os dispositivos legais aplicáveis; (xvi) recomendar aos acionistas 
a respeito da alienação ou o cancelamento das ações de emissão da própria Companhia que, por qualquer motivo, permanecerem em tesouraria; (xvii) deliberar sobre a 
criação de ônus sobre bens e direitos de propriedade ou posse da Companhia e/ou de suas controladas, incluindo bens de capital, investimentos, bens imóveis, móveis, do 
ativo não circulante e circulante, ativos intangíveis, direitos de propriedade intelectual, títulos, investimento em participações, exceto se, cumulativamente: (i) sejam realizadas 
no curso normal dos negócios e (ii) estejam previstas no orçamento anual ou planejamento estratégico e financeiro da Companhia em vigor; (xviii) deliberar sobre a celebração, 
modificação ou extinção (inclusive assunção de obrigações, cessão de direitos e/ou de posição contratual) de qualquer acordo com assunção de obrigação de exclusividade 
ou não concorrência em desfavor da Companhia e/ou de suas controladas; (xix) deliberar sobre a realização de quaisquer dos atos referidos nas alíneas anteriores por uma 
controlada da Companhia; (xx) eleger e substituir o presidente e o vice-presidente do Conselho de Administração; e (xxi) exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas 
pela Assembleia Geral. Artigo 12. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros presentes à respectiva 
reunião do Conselho de Administração, observado o disposto no Acordo de Acionistas em relação à necessidade do voto positivo da maioria das Ações Preferenciais Classe 
A em relação a determinadas matérias indicadas no Acordo de Acionistas. Seção III - Diretoria - Artigo 13. A Diretoria será composta por um número de Diretores a ser definido 
pelo Conselho de Administração, com, no mínimo, 1 Diretor Presidente, e os demais sem designação específica, eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia, todos 
eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia, observadas a esse respeito as disposições do Acordo de Acionistas. § Único. Observado o disposto no Acordo de 
Acionistas, a Diretoria da Companhia deverá ser ocupada por profissionais experientes e que atendam às qualificações necessárias para os cargos a eles designados. Artigo 14. 
Em caso de destituição, renúncia, substituição, impedimento temporário ou permanente de qualquer Diretor da Companhia antes do término do respectivo mandato, deverá 
ser convocada uma reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia assim o 
exigirem, em virtude de convocação escrita de qualquer Diretor, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, e suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos, 
observado o quórum de instalação de metade dos membros eleitos. § Único. Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de 
reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores que estiverem presentes. Artigo 16. Aos Diretores da Companhia competirá a execução de todos os atos necessários para 
a operação da Companhia, de acordo com a lei e com este Estatuto Social, e, respeitada a deliberação prévia exigida em sede de Assembleia Geral ou reunião do Conselho 
de Administração nos termos deste Estatuto Social, em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia ou da Lei das S.A. Artigo 17. Qualquer ato ou negócio jurídico 
que implique responsabilidade ou obrigação da Assembleia Geral perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão realizados mediante assinatura: (i) do Diretor 
Presidente, de forma isolada; ou, caso a Diretoria passe a ser composta por mais de 1 Diretor, (ii) de dois diretores sem designação específica agindo em conjunto, ou (iii) de 
um diretor sem designação específica em conjunto com 1 procurador, sendo este constituído na forma do Parágrafo Único abaixo. § Único. A Companhia poderá, mediante 
a assinatura do Diretor Presidente, constituir mandatários, especificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não 
excederá 1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em que sua vigência poderá ser por 
prazo indeterminado. Artigo 18. É expressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao 
seu objeto social. Capítulo IV - Conselho Fiscal - Artigo 19. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto por no mínimo 3 e no máximo 
5 membros e igual número de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. §1. O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral por solicitação de 
acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato na AGO que se seguir à sua instalação, permitida a reeleição. §2. Os membros do Conselho 
Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. Será vedada a nomeação 
de conselheiro fiscal que seja acionista, administrador ou prestador de serviço de sociedade concorrente da Companhia. §3. O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o 
regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. §4. A remuneração dos membros 
do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estada necessárias ao 
desempenho de suas funções. §5. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas 
pelos membros de tal órgão que estiverem presentes. Capítulo V - Assembleia Geral - Artigo 20. A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses 
que se seguirem ao encerramento do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das S.A. e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem, bem como nos casos previstos neste Estatuto Social. §1. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 e no artigo 124 da Lei das S.A., a 
Assembleia Geral será convocada (i) pelo Presidente do Conselho de Administração; (ii) ou, caso esse não a convoque em um prazo de 5 dias a contar da solicitação, 
fundamentada, de um acionista que detenha mais de 5% das ações representativas do capital social da Companhia (“Acionista Solicitante”); mediante envio de convocação 
por escrito aos acionistas, por carta com comprovante de recebimento (com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e a disponibilização dos documentos 
pertinentes em formato eletrônico, com instruções de acesso, e na sede da Companhia), sempre com 8 dias de antecedência em primeira convocação, e com 5 dias de 
antecedência em segunda convocação, sendo certo que a segunda convocação somente poderá ser realizada após a verificação da não instalação da Assembleia Geral em 
primeira convocação. §2. Os anúncios e avisos de convocação para a Assembleia Geral deverão indicar de forma detalhada e precisa a ordem do dia, sendo expressamente 
proibidas ordens do dia deliberativas genéricas como “outros assuntos de interesse da Companhia”, “outros” ou pautas similares. §3. Independentemente das formalidades 
previstas acima, a convocação da Assembleia Geral será dispensada sempre que todos os acionistas (a) comparecerem à respectiva Assembleia Geral; ou (b) decidirem por 
escrito as matérias sujeitas à deliberação. §4. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por mandatários nomeados na forma do artigo 126, §1º da Lei 
das S.A. Artigo 21. Observado o disposto no artigo 125 ou 135 da Lei das S.A., a Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. 
§1. Em caso de impedimento ou ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer outro membro do Conselho 
de Administração que esteja presente na respectiva Assembleia Geral e, caso mais de um membro do Conselho de Administração esteja presente, pelo membro escolhido 
pela maioria de votos dos acionistas presentes. §2. Em caso de ausência de membros do Conselho de Administração na respectiva Assembleia Geral, esta será instalada e 
presidida por acionista ou representante de acionista, conforme deliberação tomada pela maioria de votos dos acionistas presentes. §3. A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa composta de um Presidente eleito pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá, dentre os presentes, o secretário da Mesa. Artigo 22. Observado o 
disposto no Acordo de Acionistas a respeito da instalação de Assembleias Gerais, a Assembleia Geral será instalada, (i) em primeira convocação, sempre com a presença de 
acionistas representando, pelo menos, a maioria absoluta do capital social votante da Companhia, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número de acionistas; exceto 
se quórum maior for exigido em lei, e sem prejuízo do quórum de deliberação legal ou daquele previsto neste Estatuto Social, bem como do disposto no artigo 118, §9º da 
Lei das S.A. Artigo 23. As deliberações em Assembleia Geral somente serão aprovadas mediante o voto favorável de acionistas titulares de ações que representem a maioria 
do capital social votante da Companhia presente à Assembleia Geral, exceto se quórum maior for exigido em lei, observado, ainda, sobre esse tema, o disposto no Acordo de 
Acionistas, não sendo computados os votos em branco. Artigo 24. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, 
inclusive em relação à necessidade do voto afirmativo (quando aplicável nos termos deste Estatuto Social e/ou do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia) da 
maioria das Ações Preferências A para a aprovação de determinadas matérias, compete à Assembleia Geral: (i) aprovar qualquer incorporação (inclusive incorporação de 
ações), fusão, cisão total ou parcial, transformação ou participação em grupo de sociedades ou outra forma de reorganização envolvendo a Companhia, ou qualquer forma 
de reorganização societária envolvendo a Companhia ou seus respectivos ativos ou a absorção do acervo resultante de qualquer sociedade pela Companhia; (ii) aprovar a 
recompra, resgate, redução de capital, cancelamento, amortização, permuta ou dação em pagamento envolvendo ações de emissão da Companhia; (iii) aprovação de alienação, 
cessão, oneração ou de qualquer outra estrutura que implique a transferência de direitos de propriedade intelectual da Companhia ou de qualquer uma de suas controladas; 
(iv) aquisição de participação em outra sociedade pela Companhia; (v) aprovar a remuneração anual global dos Conselheiros e Diretores da Companhia; (vi) alterar este 
Estatuto Social; (vii) alterar os direitos, preferências ou vantagens das ações ou a conversão forçada destas; (viii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e 
a distribuição de dividendos; (ix) aumento ou redução do capital social da Companhia; (x) pedido de recuperação judicial e declaração de autofalência pela Companhia e/ou 
por controladas da Companhia; e (xi) dissolução ou liquidação da Companhia ou de controladas da Companhia. Capítulo VI - Exercício Social e Destinação de Resultados - 
Artigo 25. O exercício social tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas, com base na 
escrituração mercantil da Sociedade, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Artigo 26. Do lucro líquido 
do exercício, 5% serão destinados à reserva legal até que atingidos os limites legais. Do saldo: (a) 0,1% serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) o 
restante poderá ser retido com base em orçamento de capital, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A., e/ou destinados à constituição de reserva estatutária de investimento 
para assegurar a manutenção do nível de capitalização da Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, nos termos do artigo 194 da Lei das 
S.A., sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja 
destinado na forma desta cláusula, será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. § Único. A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas 
à conta da reserva de investimento acima referida. Artigo 27. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabelecidos pela Assembleia Geral, respeitados 
os prazos máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 
Artigo 28. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso o Conselho de Administração opte por declarar dividendos à conta 
do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim 
declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 29. A Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar aos 
acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. § Único. Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por 
seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 30. 
A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de Administração, nos montantes 
máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação - Artigo 31. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção 
nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral da Companhia. §1. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá 
também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. §2. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes 
para o seu funcionamento. Capítulo VIII - Acordos de Acionistas - Artigo 32. Nos termos do artigo 118 da Lei das S.A., a Companhia observará os termos e condições do Acordo 
de Acionistas da Companhia devidamente arquivado na sua sede social (“Acordo de Acionistas”), sendo certo que (i) a administração da Companhia zelará pela observância do 
Acordo de Acionistas, abstendo-se de registrar cessões e transferências de ações ou criação de ônus e/ou gravames sobre ações que sejam contrários aos seus respectivos termos; 
e (ii) o presidente de qualquer Assembleia Geral ou RCA deverá declarar a nulidade do voto proferido em contrariedade com as disposições do Acordo de Acionistas, abstendo-
se de computar os votos assim proferidos. § Único. Em caso de conflito entre este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, as disposições do Acordo de Acionistas prevalecerão. 
Nesse caso, os acionistas deverão realizar uma Assembleia Geral da Companhia para aprovar as alterações necessárias ao Estatuto Social, para fins de conformidade com os 
termos do Acordo de Acionistas, conforme aplicável. Capítulo IX - Disposições Gerais - Artigo 33. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão regidos pelas disposições 
da Lei nº 6.404/76 e legislação vigente aplicável. Artigo 34. Toda e qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza relacionada direta ou 
indiretamente a este Estatuto Social, envolvendo quaisquer dos acionistas (“Conflito” e “Partes Envolvidas”, respectivamente), será resolvido por meio de arbitragem, a ser 
administrada e conduzida pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (a “Câmara Arbitral”), de acordo com as normas procedimentais da Câmara Arbitral 
em vigor no momento do protocolo do requerimento de instauração de arbitragem (“Regulamento”), considerando eventuais alterações no Regulamento feitas pelas Partes por 
acordo mútuo. §1º. A arbitragem será conduzida por 3 árbitros (“Tribunal Arbitral”). A requerente nomeará 1 árbitro e a requerida nomeará outro árbitro. Havendo mais de uma 
requerente, todas elas indicarão em conjunto e de comum acordo 1 único árbitro; havendo mais de uma requerida, todas elas indicarão em conjunto e de comum acordo um 
único árbitro. Os 2 árbitros nomeados deverão, em conjunto e de comum acordo, indicar o terceiro árbitro, que deverá presidir o Tribunal Arbitral. Quaisquer omissões, recusas, 
litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros serão dirimidos pela Câmara Arbitral. As Partes poderão escolher livremente os árbitros, e estes o terceiro 
árbitro, não estando restritas a qualquer lista de árbitros estabelecidas pela Câmara. §2º. Os procedimentos previstos nesta Cláusula também deverão ser aplicáveis no caso de 
substituição de qualquer membro do Tribunal Arbitral. §3º. A sede da arbitragem será a Cidade de SP, SP, Brasil, local onde o procedimento arbitral será conduzido e a sentença 
arbitral será prolatada, por escrito; se houver justificativa razoável, o Tribunal Arbitral poderá autorizar a realização de diligências específicas e atos processuais em outras 
localidades. §4º. A arbitragem será conduzida no idioma português. §5º. A arbitragem obedecerá às Leis do Brasil. §6º. As Partes concordam que o procedimento arbitral deverá 
ser mantido em confidencialidade (incluindo as alegações das partes, provas, laudos e outras manifestações de Terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou 
trocados no curso do procedimento arbitral), salvo se e na medida em que (i) o dever de divulgar informações ou documentos no decorrer da Lei; (ii) a revelação dessas informações 
ou documentos for requerida por uma Autoridade Governamental ou determinada pelo poder judiciário; (iii) essas informações ou documentos tornarem-se públicas por qualquer 
outro meio não relacionado à revelação pelas Partes ou por suas Afiliadas; ou (iv) a divulgação dessas informações ou documentos for necessária para que uma das Partes recorra 
ao poder judiciário nos termos da Lei 9.307/96. Qualquer controvérsia relacionada à obrigação de confidencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. 
§7º. A arbitragem prosseguirá e será concluída à revelia de qualquer das Partes, se uma das partes, devidamente notificada pela Câmara, omitir-se de participar da arbitragem. 
§8º. Observados os critérios da causalidade, razoabilidade e proporcionalidade, o Tribunal Arbitral alocará, na sentença arbitral, além das eventuais condenações, que a parte 
perdedora arque, proporcionalmente ao seu insucesso na disputa, com o pagamento e o reembolso: (i) dos honorários e qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado 
à Câmara Arbitral; (ii) dos honorários e qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado aos árbitros; (iii) dos honorários e qualquer outro montante devido, pago ou 
reembolsado aos peritos, tradutores, intérpretes, estenógrafos e demais auxiliares possivelmente nomeados pela Câmara Arbitral ou pelo Tribunal Arbitral; e (iv) da multa por 
má conduta processual, conforme aplicável, que não poderá ser superior a 10% do valor da causa. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer uma das partes a arcar com 
(a) honorários contratuais e qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado pela contraparte a seus advogados, peritos, tradutores, intérpretes e demais assistentes; 
(b) honorários advocatícios de sucumbência; e (c) qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado pela contraparte com relação à arbitragem, inclusive, por exemplo, 
fotocópia, notarização, legalização consular e custos de viagem. §9º.A sentença arbitral será final e vinculante, e não estará sujeita à homologação judicial, não cabendo qualquer 
recurso contra a mesma, exceto no caso de (i) pedidos de correções e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral, previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem; e (ii) ação de anulação 
prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. É vedado aos árbitros decidirem com base em equidade. §10º. Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer uma das Partes 
envolvidas poderá requerer tutelas de urgência perante o Poder Judiciário, nos termos dos artigos 22-A e 22-B da Lei de Arbitragem, para (i) assegurar a instauração da arbitragem; 
(ii) solicitar medidas provisórias para proteger ou salvaguardar os direitos das Partes antes da constituição do Tribunal Arbitral; e/ou (iii) executar obrigações líquidas e certas 
previstas neste Contrato (incluindo multas eventualmente aplicáveis), sendo certo que o eventual requerimento da tutela de urgência não afetará a existência, validade e eficácia 
da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os 
requerimentos de tutela de urgência deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que poderá, ainda, confirmar, modificar ou cassar eventual medida concedida anteriormente pelo 
Poder Judiciário, nos termos da Lei aplicável. §11º. Para (i) as tutelas de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação de declaração de nulidade 
fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iii) os Conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de 
SP, SP como o único competente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. §12º. A execução de qualquer decisão proferida pelo Tribunal 
Arbitral, inclusive a sentença arbitral final e sentença arbitral parcial final, deverá ser preferivelmente requerida ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil; 
porém, caso seja útil ou necessário, poderão ser requeridas em qualquer foro, ainda que estrangeiro. §13º.Todas as disposições desta Cláusula de resolução de controvérsias 
são consideradas independentes e autônomas com relação a este Contrato, de forma que todas as obrigações contidas nesta cláusula permanecerão em vigor, serão respeitadas 
e cumpridas pelas Partes, mesmo após a extinção deste Contrato ou mesmo se este Contrato seja considerado nulo ou sem efeito, total ou parcialmente.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 26E4-5E9A-4BDD-3361.
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